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GABINETE DO GOVERNADOR 

DO São Paulo, 29 de ze.m:tfro de 1995. 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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º 186/95 

Senhor Presidente 

A11, 

í ,, 
l ' ' ·-..: • ' ' 

fôiha� 

: ) , 0, · : ; ) , 

("\, 
, i e· , l ···--····------

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de 
Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 
projeto de lei que autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem - DER 
a ceder, gratuitamente, ao Município de Barbosa, direitos possessórios que 
detém sobre faixa de terra ali situada. 

Trata-se de imóvel com 28.374m2
, que integra a 

via de acesso da SP-425 àquela localidade. 

Com o desenvolvimento da cidade, a referida via 
adquiriu características urbanas irreversíveis, circunstância que está a acon­
selhar a transferência da área ao próprio Município, o qual se encarregará 
de realizar, por sua conta, os serviços de conservação do trecho em causa. 

Ouvido, nos termos do Decreto nº 40.065/95, o 
Conselho do Patrimônio Imobiliário manifestou-se favoravelmente à 1nedi­

da, em face da razões invocadas para sua efetivação. 

Enunciados, dessa forma, os motivos que inspiram 
minha iniciativa, submeto o assunto a essa Casa de Leis, fazendo juntar as 
documentos necessários à sua instrução. 

' • 
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Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência meus pro­

testos de minha alta consideração. 

Mário Covas 
GOVERNADOR DO ESTADO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ricardo Trípoli, Presidente da As­

sembléia Legislativa do Estado. 
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DO 
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de de 1995. 

Autoriza o DER a ceder ao Municí­
pio de Barbosa os direitos possessórios que 
detém sobre faixa de terra ali situada. 

O Gove1-i1ador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre­
ta e eu promulgo a seg11inte lei: 

Artigo 1 º - Fica o Departamento de Estradas de 
Rodagem DER, autorizado a transmitir, por cessão gratuita, ao Município 
de Barbosa os direitos possessórios que detém sobre faixa de terra com 
28.374m2 que integra o ramal de acesso da SP-425 a essa cidade, para fins 
de sua utilização como via pública. 

Artigo 2º - O imóvel, a que se refere o artigo 
anterior, caracterizado no Desenho nº 3439/DR-11, constante do Processo 
nº 220.732/95-DER, assim se descreve e confronta: 

inicia no marco A, localizado no lado direito de 
quem saindo de Barbosa, se dirige à Rodovia SP-425 e segue tre­
cho em curva e trecho em reta, numa extensão de 938,68m 
( novecentos e trinta e oito metros e sessenta e oito centímetros), 
confrontando com terras que constam pertencer a João Caetano 
Campos de Almeida, até encontrar o marco B, ainda no lado di­
reito do acesso e no início do ramo de saída para José Bonifácio; 
no marco B vira à esquerda e segue em linha reta numa extensão 
de 30m (trinta metros), divisando com terras do DER no disposi­
tivo de entroncamento do acesso com a Rodovia SP-425; ate en­
contrar o marco C no lado esquerdo do acesso e no final do ramo 
de entrada no acesso; no marco C vira à esquerda e segue trecho 
em reta e trecho em curva numa extensão de 9 5 2,92m 
(novecentos e cinqüenta e dois metros e noventa e dois centíme­
tros), confrontando-se com terras que constam pertencer a João 
Caetano Campos de Almeida, até encontrar o marco D situado 
ainda no lado esquerdo do acesso; no marco D vira à esquerda e 
segue em linha reta numa extensão de 30m (trinta metros), divi­
sando com terras do Município de Barbosa, até encontrar o marco 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP 



GABINETE DO GOVERNADOR 

DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

- 2 -

- .-� �1 " ,..h.. .•. l . '"· 

A inicial, fechando a poligonal e encerrando uma área de 
28.374m2 (vinte e oito mil, trezentos e setenta e quatro metros 
quadrados). 

Artigo 3° - Da escritura deverão constar cláusu­
las, ter1nos e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para o 
fim a que se destina e que impeçam a sua transferência a qualquer título, 
estipulando-se que, em caso de inadimplemento, será o contrato rescindido 
independentemente de indenização por benfeitorias realizadas. 

Artigo 4º - Caberá ao cessionário providenciar a 
regularização do domínio da área, sem quaisquer ônus para o cedente. 

sua publicação. 
Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de 

Palácio dos Bandeirantes, aos 

de 1995. 

Mário Covas 

de 
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SEC:f�F�T Aí�IA l)C)S lRANSPORl-ES 

P. 220.732lDER/95 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

----
• ·, • . 1 . - ' 

M E M O R I A L D E S C R I T I V O 

cl,, pe1· 1111e t.J:'L> 

cnnfront.ações: 

de 
1-lrba11(_, 

imóvel rural abrangido pela 
ele Ba1·bosa, c:0111 as segt1i11tes divisas e 

Inicia no marco A; localizado no lado direito 
de quem saindo de Barbosa� se dirige à Rodovia SP-425 e segue 

trecho em cur·va· e tr·ec,r10 em r·eta., numa extensão de 938, 68 metr·os, 
confrontando com terras que constam pertencer a 
JOAO CAETANO CAMPOS DE ALMEIDA', até enc,ontrar o mar·co B;' ainda no 
lado direito do acPssn A 110 inicio do ramo de salda para 

i 

,Jc,sé Bo11_ifác:iô; no 111arco B ·v11·a à esqt1e1-cla e segtle e1n li11}1a 1·eta 
numa extensão de 30,00 metros, divisando com terras do DER no 
dispositivo dA e11troncarnento do acessd com a Rodovia SP-425; até 

encontrar o marco C no lado esquerdo do acesso e rio final do ramo 
de e11t.racla 11() acesse,; 110 111arco e:· vi1·a à esqt1e1-cla • e segtle trecho 

em r·et"3. • e tr·ecr1rJ e111 c,1J.r•v,:1_ nurr1-=1. exter1s�_(:., de 952, 92 • rr1etr·os, 
confrontando-se com terras que constam r,ertencer a 
JOAO CAETAN() CAMP!JS [1E ALMEIDA, até encontrar o 111arco D situado 
ô.ind.ô. r1<J la.rJ_o esg1J.er·rJ.o rJ.o acesso; r10 111,:1.r·r�,o D vir·,:,_ à es,:;i1.J.e1•d_,:1_ e 
segue em linl1a reta numa extensão de 3(),!)() metros; divisando com 
terras do municlr•io de Barbosa, atê encontrar o marco A inicial, 

fechando a r,oligonal e encerrar1do uma área de 28.374,00 mPtros 
qua.dr·e.d_of-;. 

Benfeitorias existentes: cerca de arame 
farpado com mourões de con�reto e 4 fios de arame, de ambos os 
lados da faixa, numa extensão de 1.891,60 metros lineares. 
Pavimentação com 7,(10 1netros de lar•gura, • extensão de 
9�5,80 metros e con1posta de base de solo - cimento com 15,00 cm 
dA espesstlra e trata1nento superficial triplo com posterior 
recapeamento co,n pré-misturado a quente. 

JRB/sm 

r.::1:-±------GB de dezembro de 1.994 
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ESTRADA SP - 425 

TRECHO VIA OE ACESSO A BARBOSA 

I I lt • 

,:,·r;,": 
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I DO Km_ - AO Km 

DA ESTACA_ S ♦ 12 BO A ESTACA_ 

-
�Z:t: 1e,oo 

. ........ ., .. , ................. _, 

!ESCALA 1: 2.000 

AREA QUE CONSTA PERTENC ER AO ID.E.R.J PRE TENDIDA PELA PREI'. MUN I CIPAL OE 1 

PLANTA CADASTRAL GERAL PAT. N 9 . dt / / 

00 PONTO 

A 
• 

-- -----------
li -

- _ç_ __ 
o 

NJ PONTO 

. . -- - - -
e 

- - o_ - -
A 

DE SENHO N9 3.43. 

AUTOS N'l 

• 
DISTANCIA 

938,88 __ 

30,00 

_9 5 2,92 

30,00 

DIMEN S O E S  

PROPRIETARIOS AREAS 

JOÃO CAETANO - ---- - .. . -- . . -
CAM_P_O�C>!,A�LME_IOA 

I - ----
SP�42S _ _  _ ----·- ---- -- ----- - -· ----- 1 
J_Qf.Q CAETANO CA�f>_QLOE ..AJ.MElQA -
RUA 25 OE DEZEMBRO ---

• 

AREA T OTAL: 28. 374,00 M2 

1 DR· 1 :a DER- SP 

CME I AEE 

ARQUIVO REGIONAL 
1 OAT A 1 �"''••o. 

• 
..... ,.,o IAYE TA DIVISIO IIOY[L IAYETA 

1 PlltANCHA .a•DIJIV19;T&A -- ...... 
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Nos termos do Item 3 , Parágrafo único do artigo 148, 
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente 
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes 
às 3ª à 7ª Sessões Ordinárias (de 6 a 12 de fevereiro de 1996), 
não tendo recebido emendas e substitutivos. 

D.O.L. 13 de fevereiro de 1996 
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